
DOCUMENTO : 24159-8/2013
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

ASSUNTO : CONSULTA

                                 DESPACHO

Nos termos do art. 99, inc. III, da Resolução 14/2007, deste 

Tribunal,  encaminhe-se  o  presente  processo  ao  Ministério  Público  de  Contas  para 

emissão de Parecer conclusivo.

Cumpra-se.

Gabinete do Conselheiro relator, 10 de fevereiro de 2014.

(assinatura digital)
LAURA HELENA PREZA FIGUEIRÓ

Chefe de gabinete


		CONTATO
	2014-02-10T09:49:21-0400
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	LAURA HELENA PREZA FIGUEIRO:69932271187
	CONTROLP




